

EMENDA Nº 65

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

BRENDO BRAGA – Republicanos, PROF.ª SILVANA PERIN – MDB, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura, com objetivo de viabilizar a aquisição de instrumentos musicais para a Fanfarra e Orquestra Municipal.
	R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

	PROF.ª SILVANA PERIN - MDB 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura, com objetivo de viabilizar a aquisição de instrumentos musicais para a Fanfarra e Orquestra Municipal.
	R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 70.000,00 (setenta mil reais):

Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................70.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.




	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
	PROFª. SILVANA PERIN
Vereadora MDB




JUSTIFICATIVA



 A música é uma ferramenta poderosa de transformação social e desenvolvimento cognitivo. Estudos comprovam que a prática musical regular melhora a concentração, a disciplina, o raciocínio lógico e o trabalho em equipe.  O investimento em cultura gera retorno imediato na qualidade de vida e no fortalecimento da identidade local. 

A intenção é oferecer aulas de musicalização para 60 (sessenta) crianças e adolescentes. Ministrar aulas de instrumentos de cordas, sopro e percussão. Montar ao menos 02 (dois) grupos de prática em conjunto (Orquestra) e realizar apresentações públicas anuais, em espaços comunitários e eventos municipais.

O apoio a esta iniciativa permitirá que a Secretaria Municipal de Cultura amplie o acesso à arte, oferecendo oportunidades reais de desenvolvimento e transformação social para as famílias de baixa renda.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.






	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
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